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ANEXO III – SELO DE IDENTIFICAÇÃO DA CONFORMIDADE

1. O Selo de Identificação da Conformidade é composto pela marca do Inmetro e nº de Registro (contendo seis
dígitos no padrão XXXXXX/ANO).

2. A identificação da conformidade deve ser aposta no produto, pelo processo de vulcanização, de forma clara,
indelével e não violável.

3. O Selo de Identificação da Conformidade para pneus reformados deve apresentar, no mínimo, as seguintes
informações relacionadas, apostas de forma indelével e legível, em alto relevo no pneu ou através da aplicação de
etiqueta vulcanizada, localizada de forma visível e legível na lateral ou nas laterais:

- data da reforma;

- informações do fornecedor;

- razão social do fornecedor que realizou o serviço de reforma;

- tipo de reforma efetuada.

4. O Selo de Identificação da Conformidade não pode conter picotes de qualquer natureza.
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5.Modelo do Selo de Identificação da Conformidade para pneus reformados a seguir.


